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Atos do Congresso Nacional
.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 18, DE 2011

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 526, de 4 de março de 2011, que "Cons-
titui fonte de recursos adicional ao Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social - BNDES, altera o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24
de novembro de 2009, dispõe sobre medidas de suspensão temporária
de exigências de regularidade fiscal, e dá outras providências", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 25 de abril de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 530, DE 25 DE ABRIL DE 2011

Institui, no âmbito do Ministério da Edu-
cação, o plano especial de recuperação da
rede física escolar pública, com a finalidade
de prestar assistência financeira para recu-
peração das redes físicas das escolas pú-
blicas estaduais, do Distrito Federal e mu-
nicipais afetadas por desastres.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação,
o plano especial de recuperação da rede física escolar pública, com a
finalidade de prestar assistência financeira para recuperação das redes
físicas das escolas públicas estaduais, do Distrito Federal e muni-
cipais afetadas por desastres, na forma desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O plano especial de recuperação da rede
física escolar pública atenderá a Estados, Distrito Federal e Municípios
que tenham decretado situação de emergência ou estado de calamidade
pública que comprometam o funcionamento regular de seus respec-
tivos sistemas de ensino, na forma da legislação aplicável.

Art. 2o O plano especial de recuperação da rede física escolar
pública tem como objetivos:

I - reequipar as escolas municipais e estaduais que tenham
sofrido prejuízos ocasionados por desastres;

II - reconstruir, reformar ou adequar a infraestrutura física predial
das escolas públicas municipais e estaduais atingidas por desastres; e

III - prover outras ações necessárias para garantir a ma-
nutenção do atendimento aos alunos das escolas atingidas.

Art. 3o O plano especial de recuperação da rede física escolar
pública será executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE por meio de transferência direta de recursos fi-
nanceiros aos entes previstos no parágrafo único do art. 1o, com base
nos impactos causados na rede escolar.

§ 1o A transferência prevista no caput será efetivada au-
tomaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, acordo,
contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante depósito em con-

ta-corrente específica em parcela única, até o décimo dia útil após a
aprovação do crédito orçamentário para a finalidade.

§ 2o O Conselho Deliberativo do FNDE disporá, em ato
próprio, sobre os demais critérios de distribuição dos recursos e os
procedimentos operacionais para execução e prestação de contas do
plano especial de recuperação da rede física escolar pública.

Art. 4o A prestação de contas dos recursos recebidos à conta
do plano especial de recuperação da rede física escolar pública deverá
ser apresentada pelos seus beneficiários na forma e nos prazos de-
finidos pelo FNDE.

§ 1o Os eventuais saldos de recursos financeiros remanes-
centes na data da prestação de contas poderão ser reprogramados para
utilização em período subsequente, com estrita observância ao objeto
de sua transferência, nos termos a serem definidos pelo Conselho
Deliberativo do FNDE.

§ 2o Os beneficiários disponibilizarão, sempre que solici-
tados, a documentação do plano especial de recuperação da rede física
escolar pública ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos
de controle interno do Poder Executivo Federal e aos conselhos de
que trata o art. 24 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 5o O acompanhamento e o controle social sobre a trans-
ferência e aplicação dos recursos repassados à conta do plano especial
de recuperação da rede física escolar pública serão exercidos em
âmbito municipal e estadual pelos conselhos previstos no art. 24 da
Lei no 11.494, de 2007.

Parágrafo único. Os conselhos a que se refere o caput ana-
lisarão as prestações de contas dos recursos repassados à conta do
plano especial de recuperação da rede física escolar pública e en-
caminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da execução fí-
sico-financeira, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos re-
cursos transferidos.

Art. 6o As despesas do plano especial de recuperação da rede
física escolar pública correrão à conta de dotações específicas con-
signadas ao FNDE, observadas as limitações de movimentação, em-
penho e pagamento, na forma da legislação orçamentária e financeira.

Art. 7o Os valores transferidos à conta do plano especial de
recuperação da rede física escolar pública não poderão ser consi-
derados pelos beneficiários para fins de cumprimento do disposto no
art. 212 da Constituição.

Art. 8o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 25 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad

MEDIDA PROVISÓRIA No 531, DE 25 DE ABRIL DE 2011

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$ 74.000.000,00, para os fins que
especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$ 74.000.000,00 (setenta e quatro milhões
de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1061 Brasil Escolarizado 74.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 847 1061 00FA Apoio à Recuperação da Rede Física Escolar Pública 74.000.000
12 847 1061 00FA 0101 Apoio à Recuperação da Rede Física Escolar Pública - Nacional

(Crédito Extraordinário)
74.000.000

F 3 2 90 0 300 29.600.000
F 4 2 90 0 300 44.400.000

TOTAL - FISCAL 74.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 74.000.000
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